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       CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS Nº 072/2024 

                              PROCESSO LICITATÓRIO Nº 70/2024 

                          CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2024 
 

Contrato que entre si celebram o Município de São Bonifácio, Estado de Santa 

Catarina, com endereço na Avenida 29 de dezembro, 12, inscrita no CNPJ sob o n° 
82.892.340/0001-39, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor 
LAURINO PETERS, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa, AÇORES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a  Rua Major Joaquim Campos, 5940, 

Centro – Santo Amaro da Imperatriz, Registrada no CNPJ/MF sob o n° 
85.337.152/0001-37, neste ato representado por seu representante legal Senhor  
Vlademir José Duarte, Sócio Administrador, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, em decorrência ao Processo Licitatório  nº 70/2024, Concorrência 

Eletrônica nº 02/2024, homologado em  04/11/2024, mediante sujeição mútua às 
normas constantes da Lei nº 14.133/2021, ART. 74 Inciso III, e demais disposições 
que regem a execução dos Contratos Administrativos, vinculados ao Processo 
Licitatório nº 70/2024 a proposta e as seguintes cláusulas contratuais: 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 

CABECEIRA E PLATAFORMA DE CONCRETO ARMADO NAS 

LOCALIDADES: RIO BROECKER, RIO BLOEMER (ROHLING), RIO MOLL 

E RIO BLOEMER (ESTRADA GERAL), no Município de São Bonifácio/SC, de 
acordo com as especificações contidas nos anexos, incluindo mão de obra com 
fornecimento de todo material, de acordo com as especificações contidas nos anexos, 
partes integrantes deste contrato. 
 

1.2. Especificações do objeto 
 

Lote Especificação Qtde Unid. 

Med. 

Valor Unitário Valor Total 

1 Construção de Cabeceira e 

Plataforma de Concreto 
Armado na Localidade de Rio 
Bloemer (Rohling). 

1 un 173.000,00 173.000,00 

2 Construção de Cabeceira e 
Plataforma de Concreto 

Armado na Localidade de Rio 
Broecker. 

1 un 154.000,00 154.000,00 
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3 Construção de Cabeceira e 
Plataforma de Concreto 

Armado na Localidade de Rio 

Bloemer (Estrada Geral). 

1 un 173.000,00 173.000,00 

4 Construção de Cabeceira e 

Plataforma de Concreto 
Armado na Localidade de Rio 
Moll. 

1 un 166.000,00 166.000,00 

                                                                                                 Valor Total R$ 666.000,00 

 
Parágrafo Primeiro – Integra e completa o presente Contrato para todos os fins de 

direito, obrigando as parte em todos os seus termos, as condições do Edital de 
Licitação, Processo de Compras, Processo Administrativo, bem como a proposta da 
CONTRATADA, os anexos e os pareceres que forma o processo. 

 

Parágrafo Segundo – A licitante deverá apresentar no ato da assinatura do contrato, 

comprovação de que o responsável técnico integra o quadro permanente do 

proponente, que deverá ser feito mediante a apresentação de Carteira de Trabalho, 

Contrato de Prestação de Serviço ou Contrato Social; 
 

CLÁUSULA II – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 

2.1. O presente contrato em conformidade com o edital convocatório terá como regime 
de execução EMPREITADA TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
 

2.2. Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos, cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: Quadro de 
Quantidades e Custos, Memorial Descritivo, Projetos, Cronograma e Normas de 

Especificação da ABNT, além das normas e instruções legais vigentes no país, que 
forem atinentes; 
 

2.3. Deve ser utilizada a planilha modelo xls. do Anexo XXIII deste Edital para 

preenchimento de valores, tendo em vista a compatibilidade com o sistema utilizado 

pela prefeitura. 
 

CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO E PREÇO 

 

3.1. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços 
efetivamente executados pela Contratada, em conformidade com o EDITAL E SEUS 

ANEXOS; 
 

3.2. OS SERVIÇOS EXECUTADOS SERÃO PAGOS MEDIANTE APROVAÇÃO 
DAS ETAPAS DOS SERVIÇOS EFETIVAMENTE REALIZADOS; 
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3.3. A contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada 
com base nos serviços aprovados pela Fiscalização, obedecidas às condições 

estabelecidas no EDITAL E SEUS ANEXOS; 
 

3.4. O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias, com base na medição dos 
serviços executados, mediante apresentação de nota fiscal correspondente e termo de 
recebimento de obra/serviços, bem como do recolhimento relativos à Seguridade 

Social (INSS), do Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço (FGTS), sendo 

identificada e efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na 

legislação em vigor, tais como, IR, CSLL, COFINS e PIS/PASEP e ainda 
comprovante de recolhimento do ISS, sob pena de retenção. As empresas com sede 
neste Município também deverão apresentar Certidão Negativa de Débito Municipal 
(CNDM),  

 

3.4.1. A nota fiscal deverá vir obrigatoriamente com o valor de retenção de imposto 

de renda destacado, conforme Decreto Municipal n° 108/2023 e IN 002/2023/SMF; 

 

3.4.2. Os fornecedores isentos de retenção de imposto de renda deverão encaminhar 

a Nota Fiscal acompanhada da declaração de isenção, conforme estabelecido no 

ANEXO II, da IN 002/2023/SMF; 
 

3.5. Na fatura/nota fiscal deverá estar destacada a retenção do valor da mão de obra 
correspondente ao ISS previsto na Legislação Municipal;  

 

3.6. A fatura/nota fiscal será emitida após o término do serviço mediante análise 
efetuada pela Prefeitura Municipal de São Bonifácio, sendo que nesta deverá estar 
destacado a retenção correspondente ao valor da mão de obra, a título de 
RETENÇÃO PARA SEGURIDADE SOCIAL, conforme alterações da Lei n. º 

8.212/91 do INSS. 
 

3.7. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e 
obrigações advindas da execução dos serviços prestados, nem implicará em aceitação 
dos serviços em desacordo com o previsto no Edital e seus anexos: 

 

3.8. O Município de São Bonifácio – SC poderá sustar o pagamento da nota 
fiscal/fatura, nos seguintes casos: 
 

a) Paralisação dos serviços por parte da CONTRATADA, até o reinício; 
 

b) Execução defeituosa dos serviços até que sejam refeitos ou reparados; 
 

c) Existência de qualquer débito para com o Município, até que seja efetivamente pago 
ou descontado de eventuais créditos que a CONTRATADA tenha perante o 
Município; 
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d) Não atendimento de qualquer obrigação contratual ou exigências da Fiscalização 
do Município; 

 

3.9. Na assinatura do contrato, o contratado fica obrigado a prestar garantia na forma 
da caução em uma das modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021 e 

suas alterações, no valor de 5% (cinco por cento) do valor do contrato em favor da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BONIFACIO. No caso de opção pela caução 
em dinheiro, o valor deverá ser depositado (depósito identificado) na conta número 

29.346-6, em nome do (Município de São Bonifacio – caução) na agência 5352-X do 
Banco do Brasil. Após a conclusão da obra, a caução será restituída à contratada, na 
forma da lei; 

 

3.9.1. O PRIMEIRO PAGAMENTO FICA CONDICIONADO E SOMENTE 
SERÁ LIBERADO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA GARANTIA 
CONFORME O DISPOSTO NO ITEM 3.9; 
 

3.10. A importância retida será recolhida pela CONTRATANTE em nome do 
estabelecimento da empresa cedente, aqui denominada CONTRATADA, em GRPS - 

Guia de Recolhimento da Previdência Social ou GPS - Guia da Previdência Social, 
até o dia dois do mês subsequente; 
 

3.11. Em se tratando de empresas que se enquadram na Instrução Normativa RFB Nº 
1436 de 30 de dezembro de 2013, caberá a devida alíquota da contribuição 
previdenciária conforme previsto na normativa; 
 

3.12. A licitante deverá apresentar a declaração de opção da sistemática de 
recolhimento das contribuições previdenciárias, conforme o anexo III da Instrução 

Normativa RFB Nº 1436 de 30 de dezembro de 2013. Deverá apresentar, também, o 
documento de comprovação do recolhimento relativo à Arrecadação de Receitas 
Federais e o efetivo enquadramento da empresa licitante na Instrução Normativa RFB 
Nº 1436/2013; 

 

3.13. A parcela dos serviços considerada defeituosa ou fora das especificações, assim 
como das normas técnicas, não será objeto de medição; 
 

3.14. Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da 

PROPONENTE incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para a 
execução do objeto licitado, constituindo-se na única remuneração devida; 
 

3.15. No ato da liquidação da despesa oriunda desta licitação, o Município informará 
aos órgãos de arrecadação e fiscalização da União e do Estado às características e os 

valores pagos para a Contratada. 

 
 
 

 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO 

 

 

Fones: (48) 3252-0111 / 3252-0112 
Avenida 29 de Dezembro, 12 – Centro – CEP 88485-000 – SÃO BONIFÁCIO-SC 

CLÁUSULA IV – PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZO DO 

CONTRATO 

 

4.1. O Prazo para a execução da OBRA, objeto deste edital, será conforme o 

respectivo cronograma. 

 

4.2. O início dos serviços deverá se dar em até 05 (cinco) dias a partir do recebimento 
da ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS; 
 

4.3. Os prazos serão contados em dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto de forma diferente, conforme art. 183 da Lei 14.133/21 e suas alterações; 
 

4.4. Os prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal; 
 

4.5. O andamento dos serviços seguirá rigorosamente o cronograma físico-financeiro, 
apresentado pela CONTRATADA, na sua proposta; 

 

4.6. O prazo de vigência do contrato de 90 dias contados a partir da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021 e prazo de execução de 

60 dias. 

 

4.7. Concluído a obra/serviço, em 15 (quinze) dias, após a comunicação escrita da 
CONTRATADA, será firmado pelas partes o TERMO DE RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO; 
 

4.8. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias após a 
comprovação de que o objeto foi executado na forma estipulada neste CONTRATO, 

mediante TERMO CIRCUNSTANCIADO, assinado pelas partes. 
 

CLÁUSULA V – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1. O crédito necessário ao atendimento das despesas da presente licitação correrá por 

conta da Secretaria Municipal Transporte, Obras e Serviços Urbanos pelos 

elementos: 

 

“149 – 12.01.1.014.4.4.90.00.00.00.00.00” 

 

CLÁUSULA VI – DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES 

ESPECÍFICAS DA CONTRATADA 

 

6.1. A contratada se obriga: 
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6.1.1. Responder pela responsabilidade civil da solidez e segurança do objeto deste 
contrato, assim como pela responsabilidade ético-profissional de sua perfeita execução, 

dentro dos limites estabelecidos pela Lei, mesmo após o seu recebimento provisório ou 
definitivo; 
 

6.1.2. Assumir integral responsabilidade por danos causados à PREFEITURA ou a 
terceiros, decorrentes dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas 

ou destruições parciais ou totais, isentados a PREFEITURA de quaisquer reclamações 
resultantes de atos de seus prepostos ou de pessoa física ou jurídica empregada ou 
ajustada na execução dos serviços; 

 

6.1.3. Manter prepostos, aceito pela Prefeitura, no local de execução do objeto para 
representá-lo durante a execução; 
 

6.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto deste contrato ou parte dele, se for verificado vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados; 
 

6.1.5. Arcar com a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato; 
 

6.1.6. Observar, quanto ao pessoal empregado no objeto de que trata este contrato, a 
legislação pertinente, especialmente, quanto às obrigações previdenciárias e 
trabalhistas, que deverá estar satisfeita durante a execução dos serviços; 
 

6.1.7. Pagar ensaios, testes e demais provas, exigidos por normas técnicas oficiais para 
a boa execução do objeto deste contrato; 

 

6.1.8. As benfeitorias dos imóveis bem como patrimônio público não poderão ser 
danificados durante a execução dos serviços. Os danos eventualmente causados pelos 
serviços deverão ser ressarcidos pela contratada; 
 

6.1.9. SERÁ RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA O CONSERTO 
QUANTO AO ROMPIMENTO DE ADUTORAS, RAMAIS E REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, DECORRENTE DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. O MUNICÍPIO DISPONIBILIZARÁ O SUPERVISOR DE REDE 

PARA FAZER A ALOCAÇÃO E DEMONSTRAÇÃO DA REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO NAS VIAS; 
 

6.1.10. A CONTRATADA DEVERÁ MANTER A(S) VIA(S) SINALIZADAS E 
EM CONDIÇÕES DE TRAFEGABILIDADE DURANTE A VIGÊNCIA DA 

OBRA, INCLUSIVE NOS PONTOS ONDE OS SERVIÇOS NÃO ESTÃO SENDO 

EXECUTADOS; 
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OBSERVAÇÃO: OS SERVIÇOS ACIMA DESCRITOS DEVERÃO TAMBÉM 

SER DISPONIBILIZADOS NOS PERÍODOS EM QUE A EMPRESA 
CONTRATADA NÃO ESTIVER NO LOCAL DA OBRA; 
 

6.1.11. O contratado fica obrigado a manter o contrato, durante toda sua execução, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, em conformidade todas as 

condições de habilitação e qualificação no edital convocatório, sob pena de rescisão 
contratual. 
 

6.1.12. A Contratada fica obrigada a manter os serviços por sua conta e risco e em 

perfeitas condições de conservação e funcionamento, até ser lavrado o Termo de 
Recebimento Definitivo. 

6.1.13. Aceitos os serviços pela contratante, a responsabilidade da contratada pela 
qualidade, correção e segurança nos trabalhos, subsiste na forma da lei. 
 

6.1.14. O contratado fica obrigado a disponibilizar uma planilha detalhada com os 

valores unitários do objeto contratado 

 

6.1.15. Deve ser utilizada a planilha modelo xls. do Anexo XXIII deste Edital para 

preenchimento de valores, tendo em vista a compatibilidade com o sistema 

utilizado pela prefeitura. 
 

CLAÚSULA VII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
 

7.1.1. Promover, através do gestor do contrato, o acompanhamento e fiscalização dos 
serviços prestados, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer 
fatos que exijam medidas corretivas por parte desta; 

 

7.1.2. Fiscalizar a execução do contrato e atestar a Nota Fiscal; 
 

7.1.3. Efetuar pagamento à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas no contrato; 
 

7.1.4. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do contrato. 
 

CLÁUSULA VIII – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

8.1. A gestão e fiscalização de contratos pertinente aos serviços ora contratados, será 

exercida pela Contratante através de servidor, designado pela Secretaria de 

requisitante, o qual ficará responsável pelo termo de recebimento dos serviços. 
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8.2. A execução do objeto deste contrato será fiscalizada por 1 (um) representante da 

CONTRATANTE, qual seja o Senhor Luis Huberto Degering (matricula 833), neste 

ato denominada fiscal do respectivo contrato. 

8.3. A execução do objeto deste contrato terá como gestor de contratos 1 (um) 

representante da CONTRATANTE, servidor (a) efetivo (a) Elisangela A. S. 

Nienkoetter (matricula 640), neste ato denominada gestor do respectivo contrato. 

8.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

8.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. 

8.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

8.7. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência.  

 

8.8. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;  

8.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração 

8.10. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

(art. 120 da Lei nº 14.133/21). 
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CLÁUSULA IX – DO VALOR DO CONTRATO 

 

9.1. Dá-se a este instrumento o valor de R$ 666.000,00 (seiscentos e sessenta e seis 

mil reais), conforme proposta da contratada no Processo Licitatório nº 70/2024, 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.º 02/2024 devidamente homologado. 
 

CLÁUSULA X – DO REAJUSTE, REEQUILIBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

 

10.1. Quanto ao REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, fica estabelecido 
que: 

 

10.1.1. Conforme a Lei nº 14.133/21 prevê em seu artigo 124 na alínea “d” do inciso 
II, o Reequilíbrio Econômico-financeiro somente será concedido para restabelecer a 
relação que as partes pactuaram. A revisão contratual é a via jurídica idônea para 
proceder às alterações contratuais, para mais ou para menos, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual; 

 

10.1.2. A sazonalidade, a variação do preço de mercado, e a pandemia do Covid-19 
não é um fato imprevisível, desta forma não gera direito de reequilíbrio. Bem como, a 
diminuição do retorno a ser granjeado pelo particular (LUCRO), NÃO GERA O 

DIREITO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO; Apenas Gera Reequilíbrio um Fato 
Imprevisível de consequências incalculáveis; 
 

10.1.3. Para que surja, em benefício do contratado, o direito ao reequilíbrio de 
qualquer contrato administrativo, é necessário que: 

 
I - Após a vinculação do particular, tenha ocorrido um fato que não poderia ter sido 
previsto inicialmente; 
 

II - Esse fato não tenha decorrido do comportamento do particular, ou seja, sua 
superveniência não se tenha verificado por culpa sua; 
 
III - A solicitação de revisão deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da contratada 

para aumento de preços e da Administração, para redução de preços; 
 

10.1.4. No caso de direito de Reequilíbrio Econômico a formalização da revisão deve 
conter os seguintes documentos: 
 

I - Pedido inicial por parte da contratada no momento da ocorrência do desequilíbrio e 
no caso de redução, deverá ter a manifestação do Município, deve ser protocolado na 
Secretaria Requisitante; 
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II - Planilha proposta aberta contemplando detalhadamente os valores solicitados, da 
época da proposta e da data da ocorrência do desequilíbrio; 
 
III - Documentação comprobatória da ocorrência do evento que produziu o 

desequilíbrio entre os custos estimados e os efetivamente existentes, tais como notas 
fiscais, escriturações fiscais e contábeis entre outros, do período da emissão da 
proposta e os mesmos documentos comprobatórios do período da solicitação. 
Devendo os documentos se tratar de produtos de mesma marca e especificações do 

objeto, serviço ou bens fornecidos; 
 
IV – Poderá o Setor de Contratos e Aditivos solicitar outros documentos que a 

administração entender pertinentes a depender do caso concreto, para verificação dos 
valores solicitados e aprovação; 
 

10.1.5. No caso de Reequilíbrio Econômico, o mesmo deverá seguir as diretrizes da 

Planilha de composição orçamentária utilizada para formulação de preço pela 

prefeitura (SINAP, BNDES ou outra que foi utilizada para a composição da 

licitação) e aplicando-se o desconto apresentado pela participante no certame; 

 

10.1.6. Contratos de obras a qual as medições já foram finalizadas não cabe pedido 

de reequilíbrio econômico financeiro; 
 

10.2. Quanto ao REAJUSTE do contrato, fica estabelecido que: 
 
10.2.1. Os contratos com vigência menores de 12 meses (365 dias), não poderão sofrer 

reajustes, sendo os preços irreajustáveis. 
 

10.2.2. Os contratos somente podem sofrer reajustamento de preços se tiver prazo de 
duração superior a 12 (doze) meses. O índice utilizado para obras e serviços de 

engenharia é o INCC/DI – Índice Nacional da Construção Civil – Disponibilidade 
Interna.  
 

10.2.3. A periodicidade para efeito de reajuste de preços será contada a partir da data 

do orçamento estimado, até um ano posterior a este orçamento, devendo seu termo 
estar fixado no contrato e será aplicada das seguintes formas: 
 

No caso do contrato sofrer mais de uma prorrogação e gerar o direito de 
reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último reajuste 
concedido; Se o mesmo sofreu atualização monetária antes de sua execução a data 

para o próximo reajustamento será a data da atualização monetária; 
No caso do contrato sofrer reequilíbrio econômico em sua totalidade, a periodicidade 

anual do reajuste passará a ser a data da aplicação do reequilíbrio, ou seja será 
concedido após 12 meses do reequilíbrio; 

No caso de reequilíbrio parcial dos itens do contrato, estes serão suprimidos do 
calculo de reajuste anual, do período a anual a qual sofreu o reajustamento. 
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10.2.4. Quando houver atraso na entrega do objeto ou na execução dos serviços por 
culpa da contratada, e que por isso gerou a prorrogação por prazo do contrato, o 
reajuste não será devido e nem obrigatório pelo Município de São Bonifácio; 
 

10.2.5. O reajuste somente será concedido mediante o pedido da empresa. Se a 
contratante aceitar a prorrogação/renovação de contrato, sem o pedido de reajuste, 
este não será concedido e portanto, a contratada não terá direito ao reajuste do 
período. 

 
10.2.6. Se a empresa até o termino do contrato ou da obra não solicitou pedidos de 
reajuste o mesmo terá seu direito precluso; 

 
10.2.7. A contratada deverá efetuar a medição parcial dos serviços na data de 
aniversário do direito de reajuste, de modo a identificar, claramente, quais os serviços 
que foram executados antes e depois da referida data. Somente os serviços que forem 

realizados a partir da data de aniversario terão direito ao reajuste; Ex: A data do 
orçamento é 20/05/2021 terá direito ao reajuste ao final de 12 meses do orçamento, 
ou seja 20/05/2022, isso significa dizer que as medições apresentadas até o dia 
20/05/2022 não serão reajustadas, e a aplicação do reajuste acontecerá do período de 

20/05/2021 á 20/05/2022 e será aplicado a partir da próxima medição após 
20/05/2022. 
 
10.2.8. O Município de São Bonifácio se reserva o direito no acréscimo ou supressão 

sobre a variação das quantidades, atendendo as suas necessidades, sobre o objeto da 
presente licitação, nos termos da lei e suas alterações. 
 

CLÁUSULA XI – DA RESCISÃO 

 

11.1. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei n.º 
14.133/2021 ensejará a extinção do contrato; 
 

11.2. A rescisão poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, inciso I, II e 
III e estará sob as consequências determinadas pelo art.139, todos da Lei n.º 

14.133/2021; 

 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
 

11.4. Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, o presente 
contrato poderá ser rescindido ou suspenso, bem como eventuais residuais pecuniários 

de inadimplência, inclusive no caso de perdas e dados, serão atualizados pelo IPCA, 

ou outro que o venha substituir, e incidentes de juros moratórios de 0,5% ao mês para 
quem der causa à inadimplência; 
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11.5. A alteração de qualquer dos dispositivos estabelecidos neste contrato, somente se 
reputará válida se tomadas expressamente em instrumento aditivo, passando dele fazer 

parte; 
 

11.6. As partes poderão adotar meios alternativos de resolução de controvérsias, nos 
termos do disposto pelos arts. 151, 152, 153 e 154 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA XII – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei nº 
14.133/21 e suas alterações, com as devidas justificativas e após aprovação prévia pela 
Secretaria solicitante.  
 

CLÁUSULA XIII – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

13.1. O objeto será recebido consoante o disposto no Capítulo VI (DA EXECUÇÃO 
DO CONTRATO) da Lei nº 14.133/21 e suas alterações.  
 

CLÁUSULA XIV– DAS PENALIDADES 

 

14.1. As sanções administrativas abaixo descritas, aplicáveis durante o certame 
licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade e tem como norte a Lei nº 

14.133/21 e alterações posteriores;  
 

14.2. Se no decorrer da execução do OBJETO do presente instrumento, ficar 
comprovada a existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento 
parcial ou total pelo qual possa ser responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuízo das 

demais sanções previstas, poderá sofrer as seguintes penalidades:  
 
14.2.1. NOTIFICAÇÃO escrita, com o intuito de registrar o comportamento 

inadequado do licitante e/ou contratado; 
 
14.2.2. MULTA, pela inexecução contratual, inclusive por atraso INJUSTIFICADO 
na execução do contrato e/ou execução da obra/serviço, sendo graduada de acordo 

com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites: 
 
a) 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total da contratação, devidamente 
atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa injustificada da 

licitante vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada, 
caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 
 
b) 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total da contratação, nos casos de 

anulação do contrato por culpa da CONTRATADA; 
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c) 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 

valor da etapa do serviço não executado; 
 
d) 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo; 

 
e) 0,25% (vinte e cinco décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso 
injustificado no término de execução das obras, sobre o valor total contratado; 
 

f) 0,50% (cinquenta décimos por cento) sobre o valor total contratado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo: 
 

g) A MULTA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as demais sanções previstas na lei; 
 
h) A multa, aplicada após regular processo administrativo, garantido todos os direitos 

legais de defesa, pode ser descontada da garantia do contrato faltoso;  
 
i) Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente; 
 
j) Não tendo sido prestada a garantia, à Administração se reserva o direito de 

descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa 
porventura imposta, ou, ainda, se for o caso, cobrar judicialmente; 
 
k) As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 

a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas; 
 
14.2.3. SUSPENSÃO, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, 

ficando impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de 02(dois) anos, na hipótese de: 

 
14.2.3.1. Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo 

declarado que cumpria os requisitos de habilitação; 
 
14.2.3.2. Apresentar documentação falsa para participar do certame, conforme registro 
em Ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao 

encerramento do certame; 
 
14.2.3.3. Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, 

registrado em Ata; 

 
14.2.3.4. Não manter a proposta após a adjudicação; 
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14.2.3.5. Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado 
em Ata; 
 
14.2.3.6. Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame; 

 
14.2.3.7. Fraudar a execução do contrato; 
 
14.2.3.8. Descumprir as obrigações decorrentes do contrato. 

 

14.3. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a Prefeitura Municipal de São Bonifácio 

– SC, que será concedida quando o contratado ressarci-la pelos prejuízos resultantes da 
infração e após decorridos 02(dois) anos no caso de aplicação de suspensão; 
 

14.4. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração 
considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os 

antecedentes da licitante ou contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-la, se 
admitidas justificativas da licitante ou Contratadas, nos termos do que dispõe a Lei 
Federal nº 14.133/21; 
 

14.5. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual; 
 

14.6. O contrato poderá ser rescindindo, unilateralmente, atendida a conveniência 
administrativa; 

 

14.7. A critério do município de São Bonifácio – SC caberá rescisão do contrato, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial quando a contratada: 
 
14.7.1. Rescindir unilateralmente e imotivadamente o presente contrato ensejando o 

direito, a outra parte, de cobrança de multa e indenização pelo descumprimento do 

mesmo; 
 
14.7.2. Não cumprir quaisquer das obrigações contratuais, ou; 

 
14.7.3. Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização do 
Município, ou; 

 

14.8. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim 
exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por 
analogia e de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21;  
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14.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA XV – VIGÊNCIA  

 

15.1. O prazo de vigência do contrato é de 90 dias contados a partir da assinatura, 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021 e prazo de execução 
de 60 dias, conforme estipulado na CLÁUSULA IV, item 4.6. 

  

CLÁUSULA XVI – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

16.1. Na assinatura do contrato, o contratado fica obrigado a prestar garantia na 
forma da caução em uma das modalidades previstas no art. 96 da Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações, no valor de 5% (cinco por cento) do valor do contrato 

em favor da PREFEITURA MUNICIPÁL DE SÃO BONIFÁCIO. No caso de opção 
pela caução em dinheiro, o valor deverá ser depositado (depósito identificado) na 
conta número 29.346-6, em nome do (Município de São Bonifacio – caução) na 
agencia do Banco do Brasil nº 5352-X. Após a conclusão da obra, a caução será 

restituída à contratada, na forma da lei; 
 

16.2. Quando necessário será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja 
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 

prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme art. 59, § 5º da Lei Federal nº 
14.133/2021, a ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período, a critério do Município, contados da assinatura do contrato, sujeito 
as sanções previstas neste edital e seus anexos; 

 

16.2.1. A garantia adicional poderá ser realizada juntamente com a garantia normal 
de contrato. 
 

16.3. Quando houver necessidade de aditivo de prazo de contrato, fica a contratada 
obrigada a renovar o seguros garantia, quando for optado por este; 

 

16.4. A garantia de execução será apresentada no ato da assinatura deste termo e será 
liberada e restituída pelo Município de São Bonifácio – SC à contratada no prazo de 
30 (trinta) dias do efetivo cumprimento das obrigações contratuais, mediante 
solicitação expressa, obedecidas às normas aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA XVII – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

 

17.1. Este contrato vincula as partes ao Processo Licitatório CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA n°02/2024 - à proposta da contratada, bem como as demais 
disposições da Lei nº 14.133/21 e suas alterações. Os casos omissos serão resolvidos 

por ato do poder público municipal de São Bonifácio - SC.  
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CLÁUSULA XVIII – DO FORO 

 

18.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Santo Amaro, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir questões 
oriundas do presente contrato. 
 

18.2. E por estarem acordes, declaram as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras 
disposições legais e regulamentares, pertinentes firmando-o em 05 (cinco) vias de igual 
forma e teor. 
 

São Bonifácio/SC, 13 de novembro de 2024. 
 
 

 

 
--------------------------------------------------------------------------------------------- 

Laurino Peters  
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BONIFACIO 

CONTRATANTE 

 
 

 
 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Vlademir José Duarte       

AÇORES EMPREITEIRA DE MÃO   DE OBRA LTDA  

CONTRATADA  
 

 
TESTEMUNHAS: 

 

 

Assinatura:………………………                                     Assinatura:………………….... 

Nome: Eline Kraus                                                           Nome:  Luis Huberto Degering 

CPF: 054.359.959-06                                                        CPF: 469.782.249-87 

 
 


